
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 1928
Em 23 de dezembro de 2024.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 872ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo  26 do Regimento Interno da empresa 

RESOLVE: 

I - Homologar, nos termos da Resolução nº 252/2024 da Diretoria Executiva da

Codevasf, o resultado da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por

Grupo, referente ao Edital nº 90026/2024, que tem por objeto a contratação, por Sistema de

Registro de Preços, para a prestação de serviços de apoio à análise de projetos, licitações e

vistorias de obras em geral, em municípios diversos da área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais, distribuído em 7 (sete) itens, agrupados em 1

(um) grupo, com base no Termo de Julgamento Pregão 90026/2024 (Peça 59), nos Relatórios de

Análise e Julgamento dos Recursos Administrativos (Peças 68 e 69) e no Relatório do Pregoeiro

(Peça 73), do processo 59510.002803/2024-77-e.

II - Adjudicar à empresa vencedora ARH PROJETOS E CONSULTORIA LTDA,

CNPJ 13.372.492/0001-98, e autorizar a contratação desta, em conformidade com a Resolução

nº 252/2024 da Diretoria Executiva da Codevasf, para execução dos itens objeto desta licitação,

agrupados em 1 (um) grupo, no valor global de R$ 957.551,16 (novecentos e cinquenta e sete

mil, quinhentos e cinquenta e um reais e dezesseis centavos), conforme Termo de Julgamento

Pregão 90026/2024 (Peça 59), Relatórios de Análise e Julgamento dos Recursos Administrativos

(Peças 68 e 69) e Relatório do Pregoeiro (Peça 73).

III - Condicionar a contratação da empresa vencedora do certame à emissão

das respectivas Notas de Empenho.
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